
22 – São Paulo, 132 (80) Diário Ofi cial Poder Legislativo terça-feira, 10 de maio de 2022

(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisóstomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
TC-017197.989.19-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recapeamento asfáltico, 

nos seguintes locais: Avenida Juruna, Estrada São Cristóvão, 
Estrada Louis Pasteur (Parte - Trecho 01), Estrada São Marcos, 
Rua São Gerônimo, Estrada do Gramado, Rua Urupês, Rua 
Figueira Branca, Rua José Manoel Nicoli, Rua Piloto, Rua São 
Luiz, Rua São Miguel Arcanjo e Rua Ibirama.

Responsável: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 16-07-19.
Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 

Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisóstomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
TC-018487.989.20-4
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recapeamento asfáltico, 

nos seguintes locais: Avenida Juruna, Estrada São Cristóvão, 
Estrada Louis Pasteur (Parte - Trecho 01), Estrada São Marcos, 
Rua São Gerônimo, Estrada do Gramado, Rua Urupês, Rua 
Figueira Branca, Rua José Manoel Nicoli, Rua Piloto, Rua São 
Luiz, Rua São Miguel Arcanjo e Rua Ibirama.

Responsável: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 07-05-20
Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 

Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisóstomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
TC-015437.989.21-3
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recapeamento asfáltico, 

nos seguintes locais: Avenida Juruna, Estrada São Cristóvão, 
Estrada Louis Pasteur (Parte - Trecho 01), Estrada São Marcos, 
Rua São Gerônimo, Estrada do Gramado, Rua Urupês, Rua 
Figueira Branca, Rua José Manoel Nicoli, Rua Piloto, Rua São 
Luiz, Rua São Miguel Arcanjo e Rua Ibirama.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito) e 
Daniel Plana Bogalho (Secretário Municipal).

Em Julgamento: Termo de Rescisão de 28-05-21.
Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 

Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisóstomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
EMENTA: LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS. CONTRATOS. TERMOS ADITIVOS. MODALIDA-
DE PREGÃO INDEVIDA PARA REGISTRAR PREÇOS VISANDO À 
CONTRATAÇÃO DE REPAROS DE CONSERVAÇÃO E MELHO-
RIAS NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE PARE-
CER JURÍDICO. JUSTIFICATIVAS INSUFICIENTES. PRINCÍPIO DA 
ACESSORIEDADE. SUPRESSÃO. PRORROGAÇÃO. REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO INDEVIDO. ATOS IRREGULARES. EXE-
CUÇÃO DO PRIMEIRO CONTRATO CONHECIDA. EXECUÇÃO DO 
SEGUNDO CONTRATO IRREGULAR. TERMOS DE RECEBIMEN-
TOS PROVISÓRIOS, DEFINITIVOS E DE RESCISÃO CONTRATUAL 
CONHECIDOS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de abril de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, e Antonio Roque Citadini e do Conselheiro Substituto 
Josué Romero, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos 
autos, julgar irregulares o Pregão Presencial, a Ata de Registro 
de Preços, os dois Contratos, os respectivos Termos Aditivos e a 
execução do Contrato nº 34/18, bem como ilegais os atos deter-
minativos das despesas decorrentes, com determinação para a 
adoção das providências previstas no artigo 2º, XV e XXVII, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93, devendo a Administra-
ção, no prazo de 60 (sessenta) dias, dar ciência a este Tribunal 
das medidas adotadas.

Decide, outrossim, conhecer da execução do Contrato nº 
57/17, bem como de seus respectivos Termos de Recebimento 
Provisórios (evento 19.3 do TC-12750/989/17 e eventos 35.3 
e 39.27 do TC-13276/989/17) e Definitivo (evento 67.4 do 
TC-13276/989/17), e dos Termos de Recebimento Provisórios 
(eventos 95.3, 140.3 e 140.4 do TC-13276/989/17), Definitivo 
(evento 158.7 do TC-13276/989/17) e de Rescisão (evento 1.3 
do TC-015437.989.21-3) do Contrato nº 34/18, sem embargo da 
recomendação consignada no corpo do referido voto.

Decide, outrossim, nos termos do inciso II do artigo 104, do 
referido diploma legal, aplicar ao Senhor Claudinei Alves dos 
Santos, Prefeito à época, responsável pelos atos inquinados e 
signatário da ata de registro de preços e dos termos de ciência 
e de notificação por infração aos dispositivos legais menciona-
dos na decisão, que, à vista do valor das despesas efetuadas e 
da natureza das irregularidades, multa no equivalente pecuniá-
rio de 300 Ufesps (trezentas Unidades Fiscais do Estado de São 
Paulo), a ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
trânsito em julgado da decisão.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.

Publique-se.
São Paulo, 3 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-PRESIDENTE E RELATOR
ACÓRDÃO
TC-015083.989.20-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Diadema.
Contratada: Biogeoenergy Fabricação e Locação de Equi-

pamentos Ltda.
Objeto: Aquisição de 350.000 máscaras descartáveis e 

20.000 respiradores para particulados (N-95).
Responsável pela Autorização da Dispensa de Licitação: 

Francisco José Rocha (Secretário Municipal).
Responsável pela Ratificação da Dispensa de Licitação e 

pelo(s) Instrumento(s): Luis Claudio Sartori (Secretário Municipal).
Em Julgamento: Dispensa de Licitação (art. 24, inciso 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º, caput, da Lei Fede-
ral nº 13.979/20). Nota de Empenho de 27-03-20. Valor – 
R$1.455.000,00.

Advogados: Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson 
Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778), Guilherme Marques 
Galindo (OAB/SP nº 312.756), Zenaide Fraga Bueno (OAB/SP nº 
81.042), João Fernando Lopes de Carvalho (OAB/SP nº 93.989), 
Alberto Luis Mendonça Rollo (OAB/SP nº 114.295), Maria 
do Carmo Álvares de Almeida Mello Pasqualucci (OAB/SP nº 
138.981) e outros.

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Claudinei Alves dos 
Santos (Prefeito), Nelson José Pedroso (Secretário Municipal) e 
José Gonçalves de Lima (Engenheiro Civil).

Em Julgamento: Licitação – Pregão Presencial. Ata de 
Registro de Preços de 23-03-17. Contrato de 05-06-17. Valor 
– R$4.962.148,58. Termos de Recebimento Provisório de 14-07-
17 e 25-08-17.

Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 
Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisóstomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
TC-013276.989.17-5
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recuperação de pavimen-

tação e recapeamento asfáltico, nos seguintes locais: Rua São 
Jorge, Estrada São Luiz, Rua Lima, Rua Cerqueira Cesar, Rua 
Santana de Parnaíba, Rua Panorama, Rua Ursa Maior, Rua 
Argentina, Estrada Quinta do Morro, Rua Chile, Rua Uruguai e 
Rua São Caetano.

Responsáveis: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito), Nelson 
José Pedroso, Rogério Silva, Daniel Plana Bogalho (Secretários 
Municipais) e José Gonçalves de Lima (Engenheiro Civil).

Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratu-
al. Termos de Recebimento Provisório. Termos de Recebimento 
Definitivo.

Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 
Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisostomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
TC-022528.989.18-9
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recuperação de pavimen-

tação e recapeamento asfáltico, nos seguintes locais: Rua São 
Jorge, Estrada São Luiz, Rua Lima, Rua Cerqueira César, Rua 
Santana de Parnaíba, Rua Panorama, Rua Ursa Maior, Rua 
Argentina, Estrada Quinta do Morro, Rua Chile, Rua Uruguai e 
Rua São Caetano.

Responsável: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 20-03-18.
Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 

Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisóstomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
TC-018384.989.18-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recapeamento asfáltico, 

nos seguintes locais: Avenida Juruna, Estrada São Cristóvão, 
Estrada Louis Pasteur (Parte - Trecho 01), Estrada São Marcos, 
Rua São Gerônimo, Estrada do Gramado, Rua Urupês, Rua 
Figueira Branca, Rua José Manoel Nicoli, Rua Piloto, Rua São 
Luiz, Rua São Miguel Arcanjo e Rua Ibirama.

Responsável pelo(s) Instrumento(s): Claudinei Alves dos 
Santos (Prefeito).

Em Julgamento: Lic itação – Pregão Presencial . 
Ata de Registro de Preços de 23-03-17 (analisadas no 
TC-012750.989.17-0). Contrato de 21-03-18. Valor – 
R$2.557.321,48.

Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 
Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisóstomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
TC-014975.989.19-5
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recapeamento asfáltico, 

nos seguintes locais: Avenida Juruna, Estrada São Cristóvão, 
Estrada Louis Pasteur (Parte - Trecho 01), Estrada São Marcos, 
Rua São Gerônimo, Estrada do Gramado, Rua Urupês, Rua 
Figueira Branca, Rua José Manoel Nicoli, Rua Piloto, Rua São 
Luiz, Rua São Miguel Arcanjo e Rua Ibirama.

Responsável: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 10-10-18.
Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 

Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisóstomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
TC-014978.989.19-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recapeamento asfáltico, 

nos seguintes locais: Avenida Juruna, Estrada São Cristóvão, 
Estrada Louis Pasteur (Parte - Trecho 01), Estrada São Marcos, 
Rua São Gerônimo, Estrada do Gramado, Rua Urupês, Rua 
Figueira Branca, Rua José Manoel Nicoli, Rua Piloto, Rua São 
Luiz, Rua São Miguel Arcanjo e Rua Ibirama.

Responsável: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 28-02-19.
Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 

Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 
(OAB/SP nº 279.437), Edineia Marcelino Zeferino Monfardini 
(OAB/SP nº 318.944), Edlaine Cristina Xavier Chrisóstomo 
(OAB/SP nº 250.216), Sandro Ramazzini (OAB/SP nº 301.742) e 
Aniello dos Reis Parziale (OAB/SP nº 259.960).

Fiscalização atual: GDF-5.
TC-014983.989.19-5
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recapeamento asfáltico, 

nos seguintes locais: Avenida Juruna, Estrada São Cristóvão, 
Estrada Louis Pasteur (Parte - Trecho 01), Estrada São Marcos, 
Rua São Gerônimo, Estrada do Gramado, Rua Urupês, Rua 
Figueira Branca, Rua José Manoel Nicoli, Rua Piloto, Rua São 
Luiz, Rua São Miguel Arcanjo e Rua Ibirama.

Responsável: Claudinei Alves dos Santos (Prefeito).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 16-05-19.
Advogados: Felipe Alves Moreira (OAB/SP nº 154.227), 

Marcelo dos Santos Ergesse Machado (OAB/SP nº 167.008), 
Paulo Roberto Pacheco Luciani (OAB/SP nº 200.373), Rodrigo 
Antonio Paes (OAB/SP nº 234.900), Wagner Botelho Corrales 

Presente o Procurador da Fazenda do Estado, Dr. Luís 
Cláudio Mânfio.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.

Publique-se.
São Paulo, 3 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-PRESIDENTE E RELATOR
ACÓRDÃO
TC-009041.989.17-9
Contratante: Prefeitura Municipal de Itararé.
Contratada: Mayfran Locação de Veículos e Transportes 

Ltda. – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar.
Responsável pela Ratificação da Dispensa de Licitação e 

pelo(s) Instrumento(s): Heliton Scheidt do Valle (Prefeito).
Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de 07-02-17. Valor – 
R$564.423,90. Termo Aditivo de 16-02-17.

Advogados: Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP nº 377.155) 
e Nelson José Brandão Junior (OAB/SP nº 185.949).

Fiscalização atual: UR-16.
TC-009826.989.17-0
Contratante: Prefeitura Municipal de Itararé.
Contratada: Mayfran Locação de Veículos e Transportes 

Ltda. – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar.
Responsáveis: Heliton Scheidt do Valle (Prefeito), Ana Maria 

Ferreira Santos Oliveira (Secretária Municipal) e Everaldo Car-
neiro Ramos (Gestor do Contrato).

Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual.
Advogados: Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP nº 377.155) 

e Nelson José Brandão Junior (OAB/SP nº 185.949).
Fiscalização atual: UR-16.
TC-016055.989.17-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Itararé.
Contratada: Mayfran Locação de Veículos e Transportes 

Ltda. – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar.
Responsáveis: Ana Maria Ferreira Santos Oliveira (Secretá-

ria Municipal) e Everaldo Carneiro Ramos (Gestor do Contrato).
Em Julgamento: Termo de Recebimento Provisório de 

03-08-17. Termo de Recebimento Definitivo de 10-08-17.
Advogados: Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP nº 377.155) 

e Nelson José Brandão Junior (OAB/SP nº 185.949).
Fiscalização atual: UR-16.
EMENTA: CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇ Ã O. PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. SITUAÇÃO 
EMERGENCIAL NÃO CARACTERIZADA. FALTA DE PLANEJA-
MENTO ADMINISTRATIVO. PRECARIEDADE NO ACOMPANHA-
MENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. IRREGULARIDADE, COM 
APLICAÇ Ã O DE MULTA.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 05 de abril de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, e Antonio Roque Citadini e do Conselheiro Substituto 
Josué Romero, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos 
autos, julgar irregulares a Dispensa de Licitação, o Contrato, o 
Termo Aditivo e a Execução Contratual em exame, ilegais os 
atos ordenadores das despesas decorrentes, bem como conhe-
cer os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, deter-
minando a adoção das providências previstas nos incisos XV e 
XXVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93, 
devendo a Administração, no prazo de 60 (sessenta) dias, dar 
ciência a este Tribunal das medidas adotadas.

Decide, outrossim, nos termos do inciso II do artigo 104 da 
mencionada Lei, aplicar multa ao responsável, Senhor Heliton 
Scheidt do Valle, Prefeito Municipal à época e subscritor dos 
ajustes, pela infração aos dispositivos legais mencionados na 
fundamentação do aludido voto, no valor equivalente a 100 
(cem) Ufesps, a ser recolhido no prazo de 30 (trinta) dias do 
trânsito em julgado da decisão.

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas, 
Dra. Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.

Publique-se.
São Paulo, 3 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-PRESIDENTE E RELATOR
ACÓRDÃO
TC-011363.989.20-3
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Saúde 

– Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
– CGCSS.

Entidade Beneficiária: Associação Lar São Francisco de 
Assis na Providência de Deus – Hospital Estadual João Paulo II.

Responsáveis: Jeancarlo Gorinchteyn, José Henrique Ger-
mann Ferreira (Secretários Estaduais), Alberto Hideki Kanamura 
(Secretário Estadual Adjunto), Danilo César Fiore (Coordenador 
da CGCSS), Silvia Takanohashi Kobayashi (Diretora Técnica Esta-
dual) e Nélio Joel Angeli Belotti (Presidente Nato da Associação).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2020.
Valor: R$32.771.690,34.
Advogados: Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 

183.031), André Luis de Castro Moreno (OAB/SP nº 194.812), 
Marcos Aparecido Villa (OAB/SP nº 202.645), Bruno Brandimar-
te Del Rio (OAB/SP nº 209.839), Gisele Valeze Dias (OAB/SP nº 
247.315), Lucas Euzébio Calijuri (OAB/SP nº 272.795) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Neubern Demarchi Costa.
Procurador da Fazenda: Luís Cláudio Mânfio.
Fiscalização atual: UR-8.
EMENTA: REPASSES PÚBLICOS. TERCEIRO SETOR.CONVÊ-

NIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUÇÃO DE ATIVIDADES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE. COMPROVADA APLICAÇÃO DOS RECUR-
SOS NA FINALIDADE PACTUADA. ATINGIMENTO DAS METAS 
ESTIPULADAS. PARECER CONCLUSIVO FAVORÁVEL. AUSÊNCIA 
DE DESVIO OU MALVERSAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS. FALHAS 
FORMAIS JUSTIFICADAS. REGULAR. RECOMENDAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 12 de abril de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regular a Prestação de contas em exame, com a conse-
quente quitação dos responsáveis no montante efetivamente 
aplicado, sem prejuízo da recomendação consignada na funda-
mentação do voto do Relator, inserido aos autos.

O saldo não utilizado no montante de R$ 3.193.493,32 
deverá ser objeto de exame na prestação de contas relativa ao 
exercício subsequente ao ora analisado.

Presente o Procurador da Fazenda do Estado, Dr. Carim 
José Féres.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. 
Rafael Neubern Demarchi Costa.

Publique-se.
São Paulo, 3 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-PRESIDENTE E RELATOR
ACÓRDÃO
TC-012750.989.17-0
Contratante: Prefeitura Municipal de Embu das Artes.
Contratada: Arvek Técnica e Construções Ltda.
Objeto: Execução de serviços de recuperação de pavimen-

tação e recapeamento asfáltico, nos seguintes locais: Rua São 
Jorge, Estrada São Luiz, Rua Lima, Rua Cerqueira Cesar, Rua 
Santana de Parnaíba, Rua Panorama, Rua Ursa Maior, Rua 
Argentina, Estrada Quinta do Morro, Rua Chile, Rua Uruguai e 
Rua São Caetano.

Responsável pela Homologação do Certame Licitatório: 
Claudinei Alves dos Santos (Prefeito).

Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de 
Araçatuba.

Ordenadores da Despesa: Cláudia Alves Munhoz Ribeiro da 
Silva e Vinicius Lima de Castro.

TC-005050.989.20-1
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de 

Presidente Prudente.
Ordenadores da Despesa: José Maria Zanuto e Áureo 

Mangolim.
TC-005051.989.20-0
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de 

Marília.
Ordenadores da Despesa: Ricardo Pinha Alonso, Ignácia 

Tomi Shinomya de Castro e Renato Silveira Bueno Bianco.
TC-005052.989.20-9
Unidade Gestora Executora: Procuradoria Regional de São 

Carlos.
Ordenadores da Despesa: Regina Marta Cereda Lima e José 

Thomaz Perri.
EMENTA: RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAIS. SECRETARIA DE ESTADO. APONTAMENTOS 
DESTITUÍDOS DE GRAVIDADE. FINALIDADES INSTITUCIONAIS 
ATENDIDAS. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONDIZENTE COM 
OS RECURSOS DISPONÍVEIS. GESTÃO SATISFATÓRIA DOS FUN-
DOS ESPECIAIS DE DESPESA. AUSÊNCIA DE IMPROPRIEDADES 
EM ALGUMAS DAS UNIDADES GESTORAS EXECUTORAS. RES-
SALVAS. REGULARIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 12 de abril de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regular a prestação de contas do exercício de 2020 da 
Procuradoria Geral do Estado, na seguinte conformidade: a) 
nos termos do artigo 33, I, da Lei Complementar Estadual nº 
709/1993, regulares as seguintes UGEs: Procuradoria Admi-
nistrativa, Centro de Estudos, Procuradoria Regional de Bauru, 
Procuradoria Regional de São José do Rio Preto, Procuradoria 
Regional de Presidente Prudente, Procuradoria Regional de 
Marília e Procuradoria Regional de São Carlos; b) nos termos do 
artigo 33, II, do mesmo diploma legal, regulares, com ressalvas, 
as seguintes UGEs: Gabinete do Procurador Geral, Departamen-
to de Suprimentos e Atividades Complementares, Procuradoria 
do Contencioso Ambiental e Imobiliário, Procuradoria Judicial, 
Procuradoria Fiscal do Estado, Procuradoria Regional da Gran-
de São Paulo, Procuradoria Regional de Santos, Procuradoria 
Regional de Taubaté, Procuradoria Regional de Sorocaba, Pro-
curadoria Regional de Campinas, Procuradoria Regional de 
Ribeirão Preto e Procuradoria Regional de Araçatuba.

Decide, outrossim, dar quitação à Procuradora Geral do 
Estado, Senhora Maria Lia Pinto Porto Corona, à Procuradora 
Geral do Estado Adjunta, Senhora Claudia Polto da Cunha, e 
aos Ordenadores de Despesa, liberando, também, os Respon-
sáveis por adiantamentos e almoxarifados, relacionados nos 
respectivos processos.

Determina, por fim, o encaminhamento, por ofício, de cópia 
do acórdão e das correspondentes notas taquigráficas à diri-
gente do Órgão, para adoção das providências necessárias ao 
exato cumprimento da decisão desta Corte de Contas.

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de aprecia-
ção por este Tribunal.

Presente o Procurador da Fazenda do Estado, Dr. Carim 
José Féres.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. 
Rafael Neubern Demarchi Costa.

Publique-se.
São Paulo, 3 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-PRESIDENTE E RELATOR
ACÓRDÃO
TC-008765.989.21-5
Convenente: Secretaria de Estado do Turismo – Departa-

mento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 
– DADETUR.

Conveniada: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba.
Objeto: Transferência de recursos financeiros para infraes-

trutura urbana em diversas vias de interesse turístico.
Responsáveis: Laércio Benko Lopes (Secretário Estadual) e 

José Pereira de Aguilar Júnior (Prefeito).
Em Julgamento: Termo Aditivo de 24-04-17.
Advogados: Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 

125.455), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº 262.845) e outros.

Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: GDF-3.
EMENTA: REPASSES. PRIMEIRO SETOR. CONVÊNIO. TERMO 

ADITIVO. NÃO APRESENTAÇÃO DE NOTA DE CANCELAMENTO 
DE EMPENHO. REMESSA EXTEMPORÂNEA. FALHAS FORMAIS. 
RELEVAMENTO. REGULAR. RECOMENDAÇÃO. DETERMINAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 12 de abril de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, Antonio Roque Citadini e Edgard Camargo Rodrigues, 
julgar regular o Primeiro Termo de Aditamento, sem prejuízo 
das recomendações e determinação consignadas no voto do 
Relator, inserido aos autos.

Presente o Procurador da Fazenda do Estado, Dr. Carim 
José Féres.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. 
Rafael Neubern Demarchi Costa.

Publique-se.
São Paulo, 3 de maio de 2022.
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO-PRESIDENTE E RELATOR
ACÓRDÃO
TC-008784.989.21-2
Convenente: Secretaria de Estado do Turismo – Departa-

mento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos 
– DADETUR.

Conveniada: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba.
Objeto: Transferência de recursos financeiros para infraes-

trutura urbana em diversas vias de interesse turístico.
Responsáveis: Guilherme de Miranda Clementino (Chefe 

de Gabinete – DADETUR) e José Pereira de Aguilar Júnior 
(Prefeito).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 14-02-20.
Advogados: Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 

125.455), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº 262.845) e outros.

Procurador de Contas: José Mendes Neto.
Procurador da Fazenda: Carim José Féres.
Fiscalização atual: GDF-3.
EMENTA: REPASSES. PRIMEIRO SETOR. CONVÊNIO. TERMO 

ADITIVO. REMESSA EXTEMPORÂNEA. FALHA FORMAL. RELEVA-
MENTO. REGULARIDADE, COM DETERMINAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 5 de abril de 2022, pelo 
voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e 
Relator, e Antonio Roque Citadini e do Conselheiro Substituto 
Josué Romero, julgar regular o Segundo Termo de Aditamento, 
sem prejuízo da determinação consignada no voto do Relator, 
inserido aos autos.


